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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N? 5.960, DE 240 DE 7-0-Xx2f--Ác:) DE 1981. 

"Concede isenção do Imposto sobre 

a Propriedade Predial e Territori 

al Urbana - IPTU a imóvel 	perten 

ceaste ao Sindicato dos Jornalistas 

Profissionais no Estado de Goiás." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 	EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1? - Fica concedida a isenção do Impos 

to sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, 

a partir do exercício de 1981, ao conjunto n? 707, localiza 

do no 7° pavimento do Edifício Anhanguera, situado ã Aveni 

da Anhanguera, esquina com a Avenida Tocantins, Centro, nes 

ta Capital, e respectiva fração ideal do terreno, correspon 

dente a 5,281 m
2 

do lote de terras n? 64-66-30-32, da 	Qua 

dra 21, conjunto e fração ideal de terreno estes de proprie 

dade do Sindicato dos Jornalistas Profissionais no 	Estado 

de Goiás. 

e 
Art. 2° 

de sua publicação, retro 

de janeiro de 1981 .  

Esta Lei entrará em vigor na data 

gindo seus efeiPos a partir de 1? 
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